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Resumo:   O presente trabalho de conclusão de curso visa esclarecer os aspectos históricos do instituto 

da Previdência Social, desde o seu surgimento até sua aplicabilidade nos dias atuais. Neste 

sentido serão apresentadas as particularidades atinentes a evolução das modalidades de 

aposentaria, em especial a modalidade de aposentadoria programada, foco desta pesquisa. 

Assim serão estudados as especificidades inerentes ao seus princípios, sua relevância jurídica, 

as regras de transição, os requisitos para concessão, bem como seus impactos e reflexos na 

sociedade em geral e consequentemente no Estado Democrático de Direito e, principalmente 

as implicações introduzidas pela Reforma da Previdência Social que ocorreu no ano de 2019, 

instrumentalizada pela Emenda Constitucional nº 103 de 12 de novembro de 2019, que trouxe 

algumas questões problemáticas, divergências, dúvidas e questionamentos, como por exemplo 

a insegurança jurídica dos contribuintes do regime geral de previdência social, em especial 

daqueles que de forma programada estavam próximo de cumprir as regras legais de 

contribuição e do acesso à aposentadoria. 
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